
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Requerimento: 93 / 2013
  

Senhor Presidente Requeiro à Mesa, ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães, para
que informe a esta Casa de Leis quais os motivos para redução do valor da subvenção social
destinada a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.

CONSIDERANDO que se encontra em trâmite nesta Casa de Lei o Projeto de Lei n° 30/2013, que
dispõe sobre o orçamento para o exercício financeiro de 2.014;

CONSIDERANDO que a Lei do Orçamento Anual - LOA quantifica a estimativa de receita e a previsão
das despesas para o exercício financeiro posterior;

CONSIDERANDO que esta Nobre Edil após análise minuciosa da referida lei constatou que houve a
redução no valor de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) da subvenção social.

Sala das Sessões, 09 de Outubro de 2013

Tânia Francini
Vereador(a) - PT do B
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